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de 14 de outubro de 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito adi 

cional no valor de Cr$.380.000.000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, -

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Arti go 19 - Fica o Poder Executivo autorizado

a abrir um crédito adicional no valor de Cr$.380.000 . 000 (trezentos e oi 

tenta milhões de cruzeiros), destinado a supl ementar as segui ntes dota 

ções do orçamento vigente : 

3 . 10 

3 .11 

3 .11 - 03090401.18 

3.11 - 3132 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 

Depart amento de Planejamento e Coordenação 

Divisão de Coordenação Ge ral 

Sistema de Informações Territoriais 

Outros Serviços e Encargos 380 . 000.000 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo an 

terior correra por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das receitas p r evis tas 

para o corrente exercício. 

de sua publ icação, 

Artigo 39 - sta lei entrará em vigor na data 

revogadas as dispos'çõ s ~~trário . 

ic{pal~e São José dos Campos , -

aos 14 de outubro de 1985 . 

Marinho 

Mfnicipal 

. Ant'ltJ 7JJJ:ftf;w / 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

) 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza-

çao de Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos quatorze dias do mês 

de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco . 

' ~_{=t-
~Junior 

Formalização de Atos 


